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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de medidas emergenciais e imediatas junto à EE Antonio Olegário Santos Cardoso, em Mogi das Cruzes no tocante à segurança, manutenção do prédio e condições de segurança do local.

JUSTIFICATIVA




A imprensa mogiana noticiou fatos trágicos referentes a este estabelecimento de ensino. Após ações de vandalismo, verificou-se que o prédio encontra-se com a estrutura danificada, com vidros quebrados, o serviço de capinação não é realizado e as condições de limpeza estão precárias. Foram notificadas ainda agressões a docentes e incidência de tráfico de drogas nas dependências do estabelecimento de ensino.




Recorremos ao Poder Executivo para, por intermédio das Secretarias Estaduais de Educação e de Segurança Pública, aplicar as necessárias medidas emergenciais para sanar tais adversidades.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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